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PORTARIA Nº 010/2022 

                                                               
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PENDENCIAS, no
uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 34 da Lei
Orgânica  Municipal  e  pelo  Art.  21  inciso  XIX  do  regimento
interno:   
 
RESOLVE:
 
Art. 1º TORNAR SEM EFEITO, a portaria nº 006/2022 de 31 de
janeiro de 2022.
 
Art. 2º esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando seus efeitos em contrário.
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 
Pendências/RN, 03 de fevereiro de 2021.
___________________________________________
Alexandre Pereira de Araújo Montenegro
Presidente
 
________________________________
Isac Carlos dos Santos
1º Secretário
_______________________________________________
Tâmara Jocélia Rodrigues Galvão de Avelino 
2º Secretário
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